
Indicação Nº 5057/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

realização de limpeza na Rua Serra do Paracaima, nas 

proximidades do número 222, no bairro Jardim 

Rosemary, tendo em vista o acúmulo de lixo e entulhos 

sobre a calçada.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine à Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos, em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente, a 

realização de limpeza na calçada da Rua Serra do Paracaima, nas proximidades do número 222, 

no bairro Jardim Rosemary, onde há acúmulo de lixo e entulhos, dificultando a circulação de 

pedestres e comprometendo a salubridade do local.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem como objetivo atender aos pedidos de moradores e 

transeuntes da Rua Serra do Paracaima, que têm enfrentado transtornos devido ao excesso de 

lixo e entulho acumulado sobre a calçada, nas imediações do número 222. A situação 
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compromete a mobilidade urbana, coloca em risco a saúde pública e favorece a proliferação de 

insetos e roedores. Dessa forma, a limpeza imediata se faz necessária para garantir um ambiente 

urbano limpo, seguro e acessível à população.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9W0FANMSZAP38331, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9W0F-ANMS-ZAP3-8331
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